
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
025

= P O R T A R I A  Ng 10.190 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

Considerando o venerando acórdão do Processo ns 
TC 1390/92 que julgou ilegais a Tomada de Preços n- 09/90, o 
contrato e despesas decorrentes para a aquisição de uma motond. 
veladora;

Considerando o Oficio DE/GC ns 464/95 do Tribunal 
de Contas do Estado;

Considerando a gravidade dos fatos e a necessidade 
de apurá-los;

R E S O L V E  :

I) Instaurar Sindicância Administrativa para a apu 
ração dos fatos;

II) Designar, para no máximo, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir desta data, apresentar relatório por 
menorizado do que for apurado, sugerindo o que julgar cabível, 
a seguinte Comissão:

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES;
RAIMUNDA CORTEZ BORGES;
NELSON MONTE CLARO BITTENCOURT.

Registre-se e cumprarse.

P.M. de >o^na, 10 de maio de 1995.
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